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2016

A Universidade de São Paulo foi 
pioneira na criação do Escritório  

USP Mulheres, em 2016.

Nas universidades brasileiras, as 
estruturas institucionais 

destinadas a abordar as questões 
de gênero e promoção da 

igualdade de gênero ainda são 
raras

2022

Essa trajetória incluiu o 
compromisso dos dirigentes, a 

visibilidade das desigualdades e 
novas parcerias para iniciativas 

baseadas em dados

A USP pode identificar 
desigualdades de gênero 

horizontais, verticais e 
interseccionais e avançar em 
medidas que podem produzir 
impactos estruturais sobre a 

violência e a discriminação de 
gênero

USP Mulheres Pró-Reitoria de Inclusão 
e Pertencimento                                



• Coleta de dados e definição de novas métricas

• Proposição de políticas e parcerias para enfrentar as 

desigualdades

• Mudanças culturais, novos valores e práticas

• Participação e formação de redes internacionais e nacionais de 

universidades 

• Elaboração de um Plano de Equidade de Gênero   

• Elaboração de um Protocolo USP de resposta à violência de gênero

Diretrizes



OUTUBRO 2021

Portaria GR Nº7653/2020 de 15 de dezembro de 2020 (Alterada pela Portaria GR 7710/2022)

https://prip.usp.br/protocolo-de-atendimento-para-casos-de-violencia-de-genero/



PROTOCOLO

Protocolo unificado de acolhimento, encaminhamento

e acompanhamento que visa sistematizar o

atendimento realizado pelas assistentes sociais para

mulheres em situação de violência de gênero na USP

Documento de caráter técnico, contendo os princípios

das ações e os procedimentos padrão de atendimento

Produzido a partir de referenciais teóricos e técnicos,

discussões sistemáticas entre as equipes,

contribuições das assistentes sociais de outros campi

da USP e colaboração de profissionais, professoras e

pesquisadoras da área de violência contra as mulheres

CONTEÚDO

Definições de violência de gênero contra as

mulheres

Marcos nacionais e internacionais de defesa dos

direitos das mulheres

Dados sobre violência de gênero nas

Universidades

Protocolo propriamente dito: atendimento em 4

fases



A adoção do termo Violência de Gênero contra 
as mulheres está baseada na Recomendação 
Geral N. 35 Sobre Violência De Gênero Contra As 
Mulheres Do Comitê Para Eliminação De Todas As 
Formas De Discriminação Contra A Mulher 
(CEDAW)

VIOLÊNCIA DE 
GÊNERO CONTRA 
AS MULHERES 

“O conceito de ‘violência contra as mulheres’, como 
definido na Recomendação Geral n. 19 e em outros 

instrumentos e documentos internacionais, enfatiza o fato 
de que tal violência é baseada no gênero. 

Adequadamente, na presente recomendação, a 
expressão ‘violência de gênero contra as mulheres’ é 

usada como um termo mais preciso, que torna explícitas 
as causas que se baseiam no gênero e os impactos da 

violência. Essa expressão fortalece a compreensão dessa 
violência como um problema social e não individual, 

requerendo respostas abrangentes, para além de eventos 
específicos, agressores individuais e 

vítimas/sobreviventes.”



Perspectiva de gênero inclui todas 
as mulheres: com ou sem 

deficiências, de qualquer idade, 
classe social, raça, etnia, 

orientação e identidade de gênero

Definidas pela Lei Maria da Penha:
Física, sexual, moral, patrimonial 

e psicológica Violências podem ocorrer em 
meios virtuais (redes sociais, 

reuniões e eventos online)

Tipos de violência





Protocolo: Fases do atendimento

Primeiro contato, 

identificação da demanda 

e verificação da situação 

de segurança

Acolhimento que 

demonstre empatia, sigilo 

e privacidade; escuta 

ativa e respeitosa que 

possibilita a análise da 

situação e os impactos da 

violência

Elaboração de um plano 

individual com 

orientações e 

encaminhamentos de 

acordo com a demanda 

específica da atendida, 

respeitando sua vontade, 

seus limites e prioridades 

na demonstração dos 

serviços de saúde, 

psicossociais, de 

reparação e restituição de 

direitos

Finalização do 

atendimento: registros e 

consulta à usuária sobre 

consentimento para 

acompanhamento nos 

encaminhamentos 

internos e externos à USP

FASE 01 FASE 02 FASE 03 FASE 04



Esse profissional verifica a demanda apresentada pela usuária e sua 
situação de segurança, acionando a Guarda Universitária ou a Polícia 
Militar se houver risco imediato ou urgência. Em casos de violência 
sexual recente (ocorrida em menos de 72h), o encaminhamento para 
os serviços de saúde deve ser realizado imediatamente.

Primeiro contato

Encaminhamento para  

atendimento no Serviço Social

A mulher em situação de violência deve ser acolhida com discrição, 
respeito e proteção à sua integridade e à sua dignidade desde o 
primeiro contato.

Após a identificação da demanda inicial e da situação de segurança, 
o profissional que fez o contato inicial com a usuária orienta em 
relação ao atendimento pela equipe do Serviço Social.

Identificação de demanda e 

situação de segurança



Atendimento realizado pelas assistentes sociais em um ambiente 
acolhedor que ofereça cuidado, sigilo, privacidade, respeito e empatia, 
proporcionando à pessoa atendida maior segurança no 
estabelecimento de um vínculo de confiança.

Análise da situação 

Acolhimento

Escuta Ativa Técnica de escuta que demonstra interesse, compreensão, valoriza o 
relato da mulher em situação de violência e é ausente de uma postura 
julgadora ou de perguntas excessivas. Reconhecimento dos fatores 
estruturais, circunstanciais e das situações de vulnerabilidades 
reveladas pelos marcadores sociais de gênero, classe, raça, idade, 
impedimento ou deficiência, religião e etnia.

Identificação junto à usuária da situação de violência e dos impactos 
em sua saúde, suas relações sociais e vida acadêmica; 
reconhecimento de sua rede de apoio e valorização de sua autonomia 
e dignidade na construção conjunta de um plano de atendimento 
específico para suas demandas.



Delineamento de possíveis encaminhamentos (internos e/ou externos 
à USP), em decisão compartilhada com a mulher atendida,
considerando os tipos de violência vividos, reconhecendo seus limites 
e  prioridades e os recursos que podem auxiliá-la na proteção de seus 
direitos. Realização de orientações específicas em relação à exposição 
de informações sobre o agressor, formalização de denúncias na 
Universidade e solicitação de adequações acadêmicas.

Apresentação dos serviços disponíveis de saúde, psicossociais, de 
reparação e restituição de direitos, fornecendo orientações de acesso 
e facilitando o contato, quando possível. O "Mapeamento de Serviços 
de atendimento às mulheres em situação de violência" (2020), 
oferece informações sobre serviços especializados de atendimento à 
mulher em situação de violência, serviços de atendimento geral, de 
orientação e de segurança.

Orientações

Encaminhamentos



Rede de serviços disponíveis em todas as 

cidades nas quais a USP tem unidade ou 

órgãos

Ferramenta de auxílio para as 

profissionais no planejamento dos 

encaminhamentos  

Dados das instituições, incluindo o 

funcionamento durante a Covid-19

Mapeamento de serviços às mulheres em situação de violência

12

http://uspmulheres.usp.br/rede-de-atendimento/



Conclusão do 

atendimento

Registros e 

documentação

Incentivo à mulher para seguir com os encaminhamentos e reforçar 
que ela não está sozinha. Consulta sobre a possibilidade de 
comunicação periódica com ela, com a rede de atendimento e sua 
rede de apoio para o acompanhamento integral do caso. Oferta de 
novo acolhimento e reavaliação dos encaminhamentos realizados, 
sempre que necessário.

Os atendimentos serão documentados para que os dados 
quantitativos e qualitativos sejam sistematizados, permitindo o 
acompanhamento adequado do caso e gerando periodicamente 
estatísticas e relatórios sobre violência contra as mulheres na 
Universidade. Os registros devem ser realizados de modo cuidadoso 
e observando a segurança das informações e dos meios utilizados 
para registrá-las.



Campanhas durante a covid-19



MUITO OBRIGADA!


